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Ex.mo Sr. PresidentedaAssembleiada República

A ViladeA-dos-Francostemcercade 19,78Km2de áreae cercade 1.800habitantese situa-seno
ConcelhodasCaldasdaRainha.

Em 1993a CASADO POVODE A-DaS-FRANCOSinaugurouo seu Centrode Dia,como apoiodo
CentroDistritaldaSegurançaSocialdeLeiria,CâmaraMunicipaldasCaldasdaRainhae da Instituição.

Actualmenteo CentrodeDiatem40utentese prestaServiçodeApoioDomiciliárioa 14utentesdaVilade
A-dos-Francose Freguesiaslimítrofes.

No dia 10 de Maio de 2009 a Casa do Povo de A-dos-Francosinaugurouo seu Lar que tem,
presentemente,33 utentes.Estaobra custoucerca750 mil eurose foi, unicamente,suportadapela
CâmaraMunicipaldasCaldasdaRainha,JuntadeFreguesiadeA-dos-Francose a própriaInstituição.

Nodiada inauguraçãofoi assumidoo compromissoporpartedoCentroDistritalde SegurançaSocialde
Leiriadecomparticiparnaaquisiçãodoequipamento,numaverbadecercade50mileuros.

Estecompromissoveioa confirmar-seatravésdo DESPACHON° 151/SUBIFSSIMTSS/2009do Senhor
Ministrodo Trabalhoe da SolidariedadeSocialDr,JoséAntónioVieiradaSilva,coma atribuiçãode um
subsídiode60.000,00Eurosparaaquisiçãodeequipamento.

Comorefereo ponto2 doditoDespachoatransferênciadomontanteemcausaseráconcretizadaatravés

daavaliaçãocorrectae daentregadedocumentaçãocomprovativa,o quejá foi feitopelaInstituiçãojunto
dosserviçosdoCentroDistritaldeSegurançaSocialdeLeiria.
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o ponto3 do mesmoDespachoreferequea utilizaçãodo montanteconcedidotemumavalidadede 24
meses,findoo qualestese extingue,salvosolicitaçãofundamentadadeprorrogaçãodoprazodefinidoe
autorizaçãodomesmo.

Aconteceque, até à presentedatae apósinúmeroscontactose promessasa Instituiçãoainda não
recebeuo referidosubsídio,emboratenhaa informaçãosemanaldequetalvaiacontecer.

Receandoqueo prazovenhaafindare,comotodasas InstituiçõesdeSolidariedadeSocialfoi atravésde
umagrandeesforçofinanceiroqueconseguirama construçãodoseuLarpeloquea verbaem causaé
fundamentalparaagestãofinanceirada Instituição.

Para melhor informaçãoseguejunto o Despachoexaradopelo SenhorMinistrodo Trabalhoe da
SolidariedadeSociala 3deSetembrode2009.

Assimfaceaoqueantecede,nostermoslegaise regimentaisaplicáveis,a DeputadasubscritoradoGrupo
Parlamentardo PSD solicitaatravésde Vossa Excelênciaao, SenhorMinistrodo Trabalhoe da
SolidariedadeSocialosseguintesesclarecimentos:

1. Existealgumarazãoparaa nãotransferênciado subsídioconcedidoà Casado PovodeA-dos
FrancosatravésdoDespachoN°151/SUB/FSS/MTSS/2009?

2. Casonãoexistaqualquerimpedimentoquandoiráserfeitaaditatransferência?

Paláciode São Bento,28de Janeirode2011
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Exmo.Senhor
Presidente da Direcção da Casa do
Povo de A-dos-Francos
Rua Dr.Joaquim MiguelNobre Ferreira, nO6
2500 - 038 A-DaS-FRANCOS

S/Referenda N/Referenda
Ent. l0385/MTSS/2009
ProcO.5149/2009/775/FSS

DataS/Comunicação

ASSUNTO: CONCESSÃO DE SUBSÍDIO

Encarrega-me Sua Excelência o Ministrodo Trabalho e da Solidariedade Social de enviar
a V. Exa., para conhecimento, fotocópia do seu despacho nO 151/SUB/FSS/MTSS/2009
de 03.09.2009, que concede um subsídio de 60.000,00 € (sessenta mil euros), para
aquisição de equipamento.

Com os melhores cumprimentos.

f~-;;:cr:1 l~:~i!e~ 1"(:
C:.\\.~",,,:i}:' (:~ "~:",,~.u:-:

: -=:..~~::... .. i; :.. , /

/JL

Praçade Londres,nO2 - 16°- 1049- 056Usboa- Te!.218441700- Fax218424115- E-Mailhttp://www.mtss.gov.pt



..eR.
MINISTÉRIO DO TRABALHOE DASOLIDARIEDADESOCIAL

Gabinete do Ministro

Ao

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social

c/C: Chefe do Gabinete de Sua Excelência o Secretário de Estado da Segurança Social
Conselho Directivo do Instituto da Segurança Social
Centro Distrital da Segurança Social de Leiria
Governador Civil do Distrito de Leiria
Casa do Povo de A-dos-Francos

DESPACHO N° 151/SUB/FSS/MTSS/2009

A Instituição - Casa do Povo de A-dos-Francos, do Concelho de Caldas.da.Rainha,.Djstritode
Leiria, é uma IPSS que prossegue fins de solidariedade social, no âmbito do apoio à Terceira
Idade, através das valências de Centro de Dia, Lar para Idosos e Serviço de Apoio Domiciliário.

A Instituição solicita apoio para aquisição de equipamento.

Considerando a informação prestada pelo Instituto da Segurança Social, I.P., com relevância para
a adequada ponderação do requerido determino o seguinte:

1. A atribuição de um subsídio de 60.000,00 € (sessenta mil euros), à Instituição em
referência, para aquisição de equipamento;

2. A entrega do referido montante far-se-á segundo as necessidades efectivas, competindo
ao Centro Distrital da Segurança Social de Leiria a avaliação da sua correcta aplicação
financeira e técnica e respectivo controlo.

3. A utilização do montante agora concedido é válido pelo prazo de 24 meses, findo o qual
o subsídio se extingue por caducidade relativamente ao montante não utilizado, salvo
solicitação fundamentada de prorrogação do prazo definido e autorização da mesma.

Lisboa, 03 de Setembro de 2009
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